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SECRETARIO GERAL - 

feitura atunicipal de climuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.°'94  
Declara de interesse social area.de.terras cons-

tante da.Lei.de ExpansãO Urbana do Município de 

Umuarama para construção.de  Casas Populares. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ,ESTADO DO PARANA, no uso de su-

.ibuiçges legais, 

DECRETA: 

Art. 19 -Fica declarada de Interesse Social para efeito de desa 

ação amigavel ou judicial, na conformidade da legislação vigente o lote 25-Z-5, 

isão do lote h9¥25, da Gleba 12, Jaborandy, da ColSnia Nircleo Cruzeiro, com área 

7 hectares, instituido na grea de expansão urbana no MuniciWo conforme Lei n9. 

27.01.77 e contante da ampliação de que trata.a Lei n9 04/71 de 30.03.71, da 1  
geral da sede do MuniciPio, demarcado na planta anexa, que fica fazendo parte' 

ante deste Decreto, a quem de direito pertencer. 

' 
Art. 29 A à'ea'srle terras que trata o artigo anterior, será in - 

ada aos bens de domínio do Município e.destinar-se- g g construção de casas popu 

pela COHAPAR mediante doação ou alienação future 

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, 

Ias as disposiçSes em contrario. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado do Parana,aos 

; do mes de julho de 1977. 
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